
Não oposição a uma concentração notificada 

(Processo COMP/M.6322 — Carlyle/RAC) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 234/03) 

Em 3 de Agosto de 2011, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada e declará-la compatível 
com o mercado comum. Esta decisão baseia-se no n. o 1, alínea b), do artigo 6. o do Regulamento (CE) 
n. o 139/2004 do Conselho. O texto integral da decisão apenas está disponível na língua inglês e será 
tornado público após terem sido suprimidos quaisquer segredos comerciais que possa conter. Poderá ser 
consultado: 

— no sítio web Concorrência da Comissão, na secção consagrada à política da concorrência, 
(http://ec.europa.eu/competition/mergers/cases/). Este sítio permite aceder às decisões respeitantes às 
operações de concentração a partir da denominação da empresa, do número do processo, da data e 
do sector de actividade, 

— em formato electrónico, no sítio EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu/en/index.htm), que proporciona o 
acesso em linha ao direito comunitário, através do número do documento 32011M6322. 

Início ao processo 

(Processo COMP/M.6166 — Deutsche Börse/NYSE Euronext) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/C 234/04) 

No dia 4 de Agosto de 2011, a Comissão decidiu dar início ao processo relativamente ao caso acima 
mencionado, após ter concluído que a concentração notificada suscita sérias dúvidas quanto à sua compa
tibilidade com o mercado comum. O início do processo abre a segunda fase da investigação relativamente à 
concentração notificada, não prejudicando, no entanto, a decisão final sobre o caso. A decisão é baseada nos 
termos do artigo 6. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (CE) n. o 139/2004 do Conselho. 
A Comissão convida os terceiros interessados a apresentarem-lhe as observações que entenderem sobre este 
projecto de concentração. 
Para que as observações sejam tomadas em conta no processo, estas devem ser recebidas pela Comissão no 
prazo máximo de 15 dias, contados a partir da data da publicação da presente comunicação. As observações 
devem ser enviadas por fax (+32 22964301 / 22967244) ou por correio, e devem mencionar o número de 
Processo COMP/M.6166 — Deutsche Börse/NYSE Euronext, para o seguinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral da Concorrência 
Secretariado Operações de Concentração 
J-70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË
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